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10.3. Os candidatos não classificados no número máximo de apro-
vados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009,
ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso público.
10.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de
aprovados serão considerados reprovados nos termos do artigo 16 do
Decreto nº 6.944/2009.
11. DA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito
de ingresso no quadro de servidores da UFMG, mas apenas ex-
pectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do Concurso e
da apresentação da documentação exigida em lei.
11.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas
estabelecidas no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite
for autorizada pelo órgão competente para tal fim.
11.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da ins-
crição, o candidato nomeado e convocado deverá apresentar os se-
guintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração de
Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de
Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste
Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme dis-
põe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no
DOU de 08/07/2011; b) Declaração quanto ao exercício, ou não, de
outro cargo, emprego ou função públicos; c) Prévia inspeção médica
oficial; d) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da na-
cionalidade brasileira ou do Visto Permanente; e) Comprovação de
quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça
Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; f) Certificado de Igual-
dade e de Outorga do Gozo de Direitos Políticos, emitido pelo Mi-
nistério da Justiça, se português equiparado; g) Carteira de Iden-
tidade; h) Carteira de Trabalho e Previdência Social; i) Certidão de
Nascimento ou Casamento; j) CPF; k) PIS ou PASEP, se já ca-
dastrado; l) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; m) Comprovação dos graus
acadêmicos obtidos. Em se tratando de Título obtido em instituição
estrangeira, será suficiente a comprovação de seu reconhecimento ou
revalidação pela UFMG; n) Plano de trabalho.
11.4. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado
apto física e mentalmente para o exercício do cargo, por Junta Médica
Oficial da UFMG.
11.5. A admissão do(s) candidato(s) far-se-á no Regime de Trabalho
especificado para a(s) vaga(s), e segundo o Regime Jurídico Único do
Servidor Público Federal, Lei nº 8.112, de 11/12/1990, publicada no
DOU de 12/12/1990, e o disposto no Decreto nº 94.664, de
23/07/1987, publicado no DOU de 24/07/1987.
11.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará con-
dicionada à apresentação de plano de trabalho individual, aprovado
pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão Per-
manente de Pessoal Docente (CPPD). Se aprovado, será concedido
inicialmente pelo período de 3 (três) anos, podendo ser renovado após
a avaliação de desempenho.
11.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica
sujeito, nos termos do artigo 41, "caput", da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998,
a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o
qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão objetos de
avaliação pela Congregação da Unidade, posteriormente homologada
pelo dirigente máximo da instituição.
11.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo
de trinta dias, contados da data da publicação do ato de seu pro-
vimento no Diário Oficial da União.
11.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público,
deverá entrar em exercício no prazo máximo de quinze dias, contados
da data da posse.
11.10. O prazo de validade do Concurso será de 6 (seis) meses,
contado a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Ho-
mologação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12
da Lei nº 8.112/1990.
11.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento com-
probatório de classificação e/ou notas, valendo para tal fim a ho-
mologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Ofi-
cial da União.
12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qual-
quer ato praticado por autoridade ou Órgão competente, por estrita
arguição de ilegalidade.
12.2. Os recursos serão apresentados às seguintes instâncias, no prazo
de dez dias:

I- à Câmara Departamental ou estrutura equivalente, contra o re-
sultado do Concurso, contando-se o prazo a partir de sua divulgação
na sessão pública;
II- à Congregação, em última instância, contra a homologação ou a
anulação do Concurso, contando-se o prazo a partir de sua divulgação
oficial por Edital afixado em local público e visível ou por publicação
em órgão de comunicação, interno ou externo à Universidade.
12.3. A autoridade competente que preside o Órgão e que for apre-
sentado o pedido de revisão decidirá, em exame preliminar, sobre os
requisitos de sua admissibilidade.
12.4. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso somente
serão recebidos:
I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
12.5. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou órgão
contra o qual se interpõe o recurso ou o pedido de reconsideração.
12.6. Na hipótese de sua admissibilidade, o recurso será julgado,
observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados
de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do
vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não
houver expediente na Secretaria do órgão pertinente ou em que o
expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo será pror-
rogado para o primeiro dia útil subsequente.
13.4. Os Concursos não serão interrompidos em caso de falha técnica
na(s) página(s) eletrônica(s) citada(s) no presente Edital.
13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade
Federal de Minas Gerais.
13.6. O candidato aprovado no Concurso regido por este Edital po-
derá ser aproveitado por outros órgãos da Administração Pública
Federal, respeitados os interesses da UFMG e a ordem de clas-
sificação.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

Período de realização
do Concurso/Datas pro-
váveis para realização
das provas

De 60 (sessenta) a 90 (noventa) dias a partir do término das
inscrições.

2. DA(S) VAGA(S)
O Concurso visa ao provimento da(s) vaga(s) especificada(s) no Qua-
dro 1 deste Edital.
3. DA REMUNERAÇÃO
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Básico, Re-
tribuição por Titulação (RT) e Gratificação Específica do Magistério
Superior (GEMAS), conforme apresentada na Tabela abaixo:
Tabela referente à remuneração do Cargo

Classe Regime Remuneração
A D J U N TO 40 (quarenta) horas semanais R$ 4.300,00

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir do 5º dia da publicação
deste Edital.
4.2. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e período
especificados no Quadro 1 deste Edital.
4.3. Valor da taxa de inscrição: R$ 107,50 (cento e sete reais e
cinquenta centavos) paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia
de Recolhimento da União - GRU, na Conta Única: 170500-8, Agên-
cia: 4201-3; Código: 1530621522928883-7.
4.4. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação do
pagamento da taxa de inscrição.
4.5. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da taxa de
inscrição será devolvido, salvo no caso de cancelamento do certame
por conveniência da UFMG.
4.6. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os seguintes
documentos:
a) Termo de requerimento de inscrição devidamente preenchido;
b) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado e, no caso de estrangeiro, documento de identificação;
c) Comprovação de quitação com o Serviço Militar, quando for o
caso, e com a Justiça Eleitoral, dispensável no caso de candidatos
estrangeiros;
d) Comprovante do pagamento ou da isenção da taxa de inscrição;
e) Sete cópias do curriculum vitae;
f) Sete exemplares do Memorial;
g) Tema do Seminário.
4.7. Os documentos comprobatórios deverão ser apresentados, em via
única, com documentos numerados sequencialmente e, preferencial-
mente, na mesma sequência apresentada no curriculum vitae, até dez
dias após a data final das inscrições.
4.8. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da inscrição,
informar a deficiência e se necessita de condições especiais para a
realização das provas.
4.9. Em caso de inscrição por procuração, o procurador do candidato
deverá apresentar documentação original de identificação civil, bem
como fornecer seu endereço e telefone para contato.
4.10. O candidato inscrito receberá, juntamente com o Protocolo de
Inscrição, cópia deste Edital; do programa integral do Concurso,
quando for o caso; da Resolução Complementar nº 02/2010, do Con-
selho Universitário; e de outros documentos e demais informações
consideradas pertinentes pelo Diretor da Unidade, que deverão ser
considerados parte integrante deste Edital.
4.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação
tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das leis e re-
gulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o Cargo, das
quais não poderá alegar desconhecimento.
4.12. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de in-
formações prestadas no ato da inscrição, arcando com as conse-
quências de eventuais erros, falhas ou omissões no preenchimento de
qualquer campo necessário à inscrição.
4.13. A relação nominal dos candidatos inscritos será afixada no local
de inscrição e divulgada na página eletrônica da Unidade, bem como
do Departamento, se houver.
4.14. Os Requerimentos de Inscrição serão despachados pelo Diretor
da Unidade, que decidirá sobre a aceitação de cada um deles, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data imediatamente pos-
terior ao dia do encerramento das inscrições, ressalvado o disposto
nos parágrafos 2º e 4º do artigo 5º da Resolução nº 02/2010.
5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1º do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008,
o candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição, declarando
que é membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº
6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o seu Nú-
mero de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

EDITAL Nº 301, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, com base no Decreto nº
6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, nos termos
da Portaria Normativa Interministerial MEC/MPOG nº 22, de
30/04/07, publicada no DOU de 02/05/2007, da Portaria Normativa
Interministerial MEC/MPOG nº 08, de 26/08/2008, publicada no
DOU de 27/08/2008 e da Nota Técnica nº 01/2007/DEDES/SE-
SU/MEC, de 03/08/2007, em conformidade com a Lei nº 8.112, de
11/12/1990, publicada no DOU 12/12/1990, resolve tornar público
que, consoante o prazo abaixo especificado, serão recebidas inscri-
ções de candidatos ao Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento efetivo de vaga(s) da Carreira de Magistério Superior, na
Classe de PROFESSOR ADJUNTO, Nível 01, lotada(s) nesta Uni-
versidade e destinada(s) ao DEPARTAMENTO DE DIREITO DO
TRABALHO E INTRODUÇÃO AO ESTUDO DO DIREITO da
FACULDADE DE DIREITO, de acordo com a seguinte discrimi-
nação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e

extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do
conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição, além de outras pre-
vistas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação da(s) vaga(s)

Número de vaga(s) 01 (uma)
Área de conhecimento Introdução à Ciência do Direito, Teoria Geral do Direito, Fi-

losofia do Direito, Hermenêutica Jurídica e disciplinas afins.
Regime de trabalho 40 (quarenta) horas semanais
Ti t u l a ç ã o Doutorado em Direito ou área afim.
Perfil do candidato Formação acadêmica compatível com a área do Concurso. Pre-

ferentemente busca-se docente com perfil em pesquisa e com
produção acadêmica na área do Concurso e com experiência em
Pós-Graduação em Direito. É desejável que o candidato possua
algum nível de experiência internacional.

Inscrição Período de ins-
crição

Até 60 (sessenta) dias a partir do 5º dia da
publicação do Edital.

Endereço Secretaria Geral da Faculdade de Direito
Av. João Pinheiro, 100 - Ed. Vilas Boas - 2º
andar - Centro - Belo Horizonte - MG - CEP
30130-180

Horário(s) Das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:30, nos
dias úteis.

Contato(s) Telefone(s): (31) 3409-8604
Endereço da página ele-
trônica onde consta o(s)
programa(s), quando for
o caso, e demais infor-
mações do Concurso

w w w. d i r e i t o . u f m g . b r

Tipos de prova Prova de Títulos, Arguição de Memorial e Apresentação de Se-
minário.

Escopo do Seminário Introdução à Ciência do Direito, Teoria Geral do Direito, Fi-
losofia do Direito, Hermenêutica Jurídica e disciplinas afins.
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5.2. A isenção mencionada no item 5.1 deverá ser solicitada mediante
requerimento, até o 5º dia útil após o início do período de inscrição,
devendo ser encaminhada com documentação comprobatória.
5.3. A UFMG, por meio do Número de Identificação Social (NIS),
procederá à consulta ao órgão competente, podendo o candidato ter
seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo 2º do
Decreto nº 6.593/2008.
5.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em
lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do
Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.
5.5. O resultado dos pedidos de isenção será divulgado oficialmente
até dois dias úteis após o término do período previsto para o pedido
de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.
5.6. O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido deverá
efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o disposto no item
4 deste Edital.
6. DO INÍCIO DO CONCURSO
6.1. O início do Concurso está indicado no Quadro 1 deste Edital.
6.2. Os candidatos serão convocados para a realização das provas,
pessoalmente e por Edital, a ser fixado em quadro de avisos da
Unidade, com antecedência mínima de quinze dias.
6.3. Será encaminhada a cada um dos candidatos inscritos, juntamente
com a convocação pessoal, cópia da Portaria do Diretor da Unidade,
designando os membros da Comissão Examinadora, cujos nomes
serão previamente divulgados, como determinado no parágrafo único
do artigo 13 da Resolução nº 02/2010, bem como cópia de eventual
Portaria em que se especifiquem alterações na composição da referida
Comissão.
6.4. Considera-se convocação pessoal a que for encaminhada, com
comprovante de postagem, para o endereço fornecido pelo candidato,
no ato da inscrição.
6.5. O Concurso será iniciado mediante sessão pública de instalação
da Comissão Examinadora, presidida pelo Chefe do Departamento ou
autoridade pertinente.
6.6. Na sessão de instalação, a Comissão Examinadora:
I- escolherá seu Presidente, o qual escolherá o seu secretário, dentre
os membros que a compõem;
II- apurará a presença dos candidatos em lista própria, mediante
coleta de assinaturas;
III- sorteará a ordem de participação dos candidatos nas provas, cuja
realização não seja simultânea, ressalvado o disposto no artigo 35 da
Resolução nº 02/2010.
7. DAS PROVAS
7.1. O Concurso compreenderá a realização de Provas e o Julgamento
de Títulos, conforme especificado no Quadro 1 deste Edital.
7.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de seu local de prova e o comparecimento no horário de-
terminado.
7.3. O não comparecimento do candidato à sessão de abertura ou a
qualquer uma das provas determinará sua eliminação do Concurso.
7.4. Serão públicas as sessões de realização de Prova Didática, de
Arguição de Memorial, de Arguição Oral, de Apresentação de Se-
minário, conforme o caso, e de apuração final do resultado do Con-
curso.
7.5. É vedado ao candidato assistir à realização das provas dos de-
mais candidatos.
7.6. Da Prova de Títulos
7.6.1. A Prova de Títulos será avaliada segundo os critérios de análise
de cada quesito, apresentados na tabela, constante da Resolução nº
02/2010, única para a UFMG, independentemente da área de co-
nhecimento ou da Classe de Magistério da vaga submetida a Con-
curso Público.
Tabela dos valores, superior e inferior, da pontuação-máxima atri-
buível na avaliação de cada um dos quesitos da Prova de Títulos

Quesito Faixa de pontuação-limite
Títulos acadêmicos De 10 a 40
Experiência docente De 15 a 40
Produção científica, técnica, artística e cultural na área De 20 a 40
Administração acadêmica / experiência profissional não do-
cente

De 10 a 40

Distinções De 00 a 10

7.6.2. A Câmara Departamental ou estrutura equivalente estipulará o
valor máximo de pontos para cada um dos quesitos a serem avaliados
na Prova de Títulos, respeitando a respectiva faixa de pontuação-
limite, estabelecida na Resolução nº 02/2010, e o total de cem pon-
tos.
7.6.3. O valor máximo de pontos para cada um dos quesitos poderá
ser estabelecido a cada Concurso, a critério da Câmara Departamental
ou estrutura equivalente, quando for o caso.
7.6.4. O valor máximo estabelecido para cada quesito será divulgado
até cinco dias antes do início das inscrições na página eletrônica da

Unidade e do Departamento responsável pelo Concurso, se houver, e
será entregue aos candidatos, no ato da inscrição.
7.6.5. A Comissão Examinadora do Concurso divulgará a todos os
candidatos, antes do início da avaliação da Prova de Títulos, a Tabela
de Pontuação-Limite, contendo o detalhamento dos critérios de aná-
lise de cada quesito e sua respectiva pontuação, respeitados os valores
máximos de cada um, estabelecidos pela Câmara Departamental ou
estrutura equivalente.
7.6.6. Os critérios de análise de cada quesito serão definidos pela
Comissão Examinadora, considerando a Classe de Magistério a que o
Concurso se refere.
7.7. Da Arguição de Memorial
7.7.1. A Arguição de Memorial consistirá em uma exposição escrita e
oral pelo candidato, orientada por uma perspectiva crítico-analítica,
sobre as atividades por ele desenvolvidas, que deverá conter todos os
aspectos significativos de sua trajetória profissional ou acadêmica,
podendo ser complementada, quando couber, por outros meios de
expressão.
7.7.2. O Memorial deverá:
I) apresentar, de maneira organizada, a contribuição do candidato para
cada uma das áreas em que sua atuação profissional ou acadêmica
tenha sido relevante;
II) estabelecer os pressupostos teóricos e os marcos conceituais dessa
atuação;
III) discutir os resultados alcançados;
IV) sistematizar a importância da contribuição realizada;
V) identificar os possíveis desdobramentos e as consequências dessa
contribuição.
7.7.3. O candidato apresentará oralmente os aspectos que julgar mais
relevantes em seu Memorial à Comissão Examinadora, que o arguirá
e avaliará:
I) a metodologia utilizada;
II) o domínio dos temas e ideias que tenham dado sustentação aos
trabalhos desenvolvidos, com ênfase em sua contribuição para a área
de conhecimento objeto do Concurso;
III) a contemporaneidade, extensão, profundidade e evolução dos
conhecimentos do candidato na área objeto do Concurso;
IV) a pertinência, adequação e atualidade das referências bibliográ-
ficas utilizadas;
V) a relevância das atividades realizadas, bem como a contribuição
científica, técnica ou artística do candidato para a área de conhe-
cimento considerada;
VI) as experiências que revelem liderança acadêmica;
VII) a participação em programas de Ensino, Pesquisa e Extensão,
bem como em atividade de administração universitária;
7.7.4. A avaliação da Arguição de Memorial será realizada de acordo
com os critérios definidos pela Comissão Examinadora para os que-
sitos relacionados nos incisos do § 2º do artigo 39 da Resolução nº
02/2010.
7.7.5. Na Arguição de Memorial será garantido ao candidato cin-
quenta minutos para a exposição do tema.
7.7.6. Após a exposição oral do tema, a Comissão Examinadora
arguirá o candidato pelo tempo estabelecido no cronograma.
7.7.7. O descumprimento dos prazos previstos no caput e no § 1º do
artigo 40 da Resolução nº 02/2010 não acarretará, por si só, a anu-
lação da Prova nem a desclassificação do candidato.
7.8. Da Apresentação de Seminário
7.8.1. A Apresentação de Seminário consistirá em exposição oral pelo
candidato sobre o tema informado no ato da inscrição, dentro do
escopo definido pelo Edital, à qual se seguirá uma arguição pela
Comissão Examinadora.
7.8.2. Na Apresentação de Seminário, a Comissão Examinadora ava-
liará:
I) o domínio e o aprofundamento do tema;
II) a atualização dos conhecimentos do candidato sobre o tema;
III) a relevância científica, técnica ou artística do tema;
IV) a capacidade do candidato de organizar e expor suas ideias com
objetividade, rigor lógico e espírito crítico.
7.8.3. A Apresentação de Seminário será avaliada de acordo com os
critérios definidos pela Comissão Examinadora para os quesitos re-
lacionados nos incisos do § 2º do artigo 41 da Resolução nº 02/2010,
considerando a Classe de Magistério a que o Concurso se refere.
7.8.4. Na Apresentação de Seminário, o candidato, a seu critério,
poderá utilizar até cinquenta minutos para a exposição do tema.
7.8.5. Após a exposição oral do tema, a Comissão Examinadora
arguirá o candidato, pelo tempo estabelecido no cronograma.
7.8.6. O descumprimento dos prazos previstos no caput e no § 1º do
artigo 42 da Resolução nº 02/2010 não acarretará, por si só, a anu-
lação da Prova nem a desclassificação do candidato.

9. DA APURAÇÃO DO RESULTADO
9.1. A apuração do resultado do Concurso será realizada em sessão
pública.
9.2. Os envelopes lacrados, contendo as notas de cada um dos Exa-
minadores, serão abertos, um a um, pelo Presidente da Comissão
Examinadora, que lerá, em voz alta, o nome do Examinador, o nome
do candidato, a identificação da prova, a nota atribuída, e a clas-
sificação obtida pelo candidato.
9.3. O Secretário da Comissão Examinadora anotará, em local visível
a todos os presentes, as notas lidas pelo Presidente.
9.4. Concluída a leitura das notas, o Presidente da Comissão Exa-
minadora verificará quais candidatos obtiveram, de três ou mais Exa-
minadores, a média igual ou superior a setenta pontos, que serão
considerados aprovados, enquanto os demais serão considerados re-
provados.
9.5. Os candidatos aprovados serão classificados da seguinte forma:
I- cada Examinador fará uma lista dos candidatos aprovados, em
ordem decrescente de suas respectivas médias, considerados os cri-
térios de desempate de acordo com o parágrafo 2º do artigo 45 da
Resolução nº 02/2010, quando for o caso;
II- para cada Examinador, será considerado indicado aquele candidato
que constar do topo de sua lista;
III- ficará classificado em primeiro lugar o candidato indicado pelo
maior número de Examinadores;
IV- retirado das listas o candidato classificado em primeiro lugar, será
classificado em segundo lugar o candidato que alcançar o maior
número de posições no topo das listas dos Examinadores, dentre os
candidatos remanescentes;
V- o mesmo procedimento acima será usado sucessivamente para
todas as classificações, até o último candidato aprovado.
9.6. Na hipótese de ocorrer empate de notas, como critérios de de-
sempate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
9.6.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme
estabelece a Lei nº 10.741/03 (Lei do Idoso), sendo considerado para
esse fim, a data de realização das provas;
9.6.2. tiver a maior média aritmética simples das notas finais atri-
buídas pelos Examinadores;
9.6.3. tiver a maior média aritmética das notas atribuídas pelos Exa-
minadores em cada prova, observado o disposto no artigo 45 da
Resolução nº 02/2010;
9.6.4. tiver maior idade;
9.6.5. permanecendo ainda o empate, o desempate ocorrerá por sor-
teio a ser realizado publicamente, durante a sessão de apuração final
do resultado do Concurso.
9.7. Após a promulgação do resultado, será elaborado o Parecer Final
da Comissão Examinadora.
9.8. Concluídos os trabalhos e lavradas as atas, a Comissão Exa-
minadora divulgará os resultados em sessão pública final, em horário
e data que serão comunicados aos candidatos, durante a realização do
Concurso.
10. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
10.1. O Parecer Final da Comissão Examinadora, com resultado final
do Concurso, será submetido, findo o prazo de recurso, à consi-
deração da Câmara Departamental.
10.2. Será publicado no Diário Oficial da União o Edital de resultado
final do Concurso público, com a relação dos candidatos aprovados
no certame, obedecendo aos limites estabelecidos no Anexo II do
Decreto nº 6.944/2009, por ordem de classificação.
10.3. Os candidatos não classificados no número máximo de apro-
vados de que trata o Anexo II do Decreto nº 6.944, de 21/08/2009,
ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
reprovados no Concurso público.
10.4. Nenhum dos candidatos empatados na última classificação de
aprovados serão considerados reprovados nos termos do artigo 16 do
Decreto nº 6.944/2009.
11. DA INVESTIDURA NO CARGO
11.1. A aprovação no Concurso não assegura ao candidato o direito
de ingresso no quadro de servidores da UFMG, mas apenas ex-
pectativa de direito à investidura, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, da
rigorosa ordem de classificação, do prazo de validade do Concurso e
da apresentação da documentação exigida em lei.
11.2. A posse do candidato aprovado observará o limite de vagas
estabelecidas no presente Edital, exceto se a ampliação desse limite
for autorizada pelo órgão competente para tal fim.
11.3. Sem prejuízo da documentação apresentada por ocasião da ins-
crição, o candidato nomeado e convocado deverá apresentar os se-
guintes documentos no ato da posse: a) Formulário de Declaração de
Bens e Rendas - DBR (anexo I) ou Formulário de Autorização de
Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste
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Anual do Imposto de Renda Pessoa Física (anexo II), conforme dis-
põe a Instrução Normativa - TCU Nº 67, de 06/07/2011, publicada no
DOU de 08/07/2011; b) Declaração quanto ao exercício, ou não, de
outro cargo, emprego ou função públicos; c) Prévia inspeção médica
oficial; d) Comprovação, quando for o caso, de obtenção da na-
cionalidade brasileira ou do Visto Permanente; e) Comprovação de
quitação com o Serviço Militar, quando for o caso, e com a Justiça
Eleitoral, dispensável no caso de estrangeiro; f) Certificado de Igual-
dade e de Outorga do Gozo de Direitos Políticos, emitido pelo Mi-
nistério da Justiça, se português equiparado; g) Carteira de Iden-
tidade; h) Carteira de Trabalho e Previdência Social; i) Certidão de
Nascimento ou Casamento; j) CPF; k) PIS ou PASEP, se já ca-
dastrado; l) Grupo Sanguíneo e Fator Rh; m) Comprovação dos graus
acadêmicos obtidos. Em se tratando de Título obtido em instituição
estrangeira, será suficiente a comprovação de seu reconhecimento ou
revalidação pela UFMG; n) Plano de trabalho.
11.4. O candidato nomeado somente será empossado se for julgado
apto física e mentalmente para o exercício do cargo, por Junta Médica
Oficial da UFMG.
11.5. A admissão do(s) candidato(s) far-se-á no Regime de Trabalho
especificado para a(s) vaga(s), e segundo o Regime Jurídico Único do
Servidor Público Federal, Lei nº 8.112, de 11/12/1990, publicada no
DOU de 12/12/1990, e o disposto no Decreto nº 94.664, de
23/07/1987, publicado no DOU de 24/07/1987.
11.6. A efetivação no regime de Dedicação Exclusiva estará con-
dicionada à apresentação de plano de trabalho individual, aprovado
pela Câmara Departamental própria e submetido à Comissão Per-
manente de Pessoal Docente (CPPD). Se aprovado, será concedido
inicialmente pelo período de 3 (três) anos, podendo ser renovado após
a avaliação de desempenho.
11.7. O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo fica
sujeito, nos termos do artigo 41, "caput", da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998,
a estágio probatório por período de 36 (trinta e seis) meses, durante o
qual sua aptidão, capacidade e desempenho no cargo serão objetos de
avaliação pela Congregação da Unidade, posteriormente homologada
pelo dirigente máximo da instituição.
11.8. A posse do candidato aprovado deverá ocorrer no prazo máximo
de trinta dias, contados da data da publicação do ato de seu pro-
vimento no Diário Oficial da União.
11.9. O candidato aprovado, depois de empossado em cargo público,
deverá entrar em exercício no prazo máximo de quinze dias, contados
da data da posse.
11.10. O prazo de validade do Concurso será de 6 (seis) meses,
contado a partir do dia subsequente à publicação do Edital de Ho-
mologação do resultado, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério do órgão interessado no certame, de acordo com o artigo 12
da Lei nº 8.112/1990.
11.11. Não será fornecido ao candidato qualquer documento com-
probatório de classificação e/ou notas, valendo para tal fim a ho-
mologação do resultado final do Concurso publicada no Diário Ofi-
cial da União.
12. DOS RECURSOS
12.1. Caberá recurso à instância imediatamente superior contra qual-
quer ato praticado por autoridade ou Órgão competente, por estrita
arguição de ilegalidade.
12.2. Os recursos serão apresentados às seguintes instâncias, no prazo
de dez dias:
I- à Câmara Departamental ou estrutura equivalente, contra o re-
sultado do Concurso, contando-se o prazo a partir de sua divulgação
na sessão pública;
II- à Congregação, em última instância, contra a homologação ou a
anulação do Concurso, contando-se o prazo a partir de sua divulgação
oficial por Edital afixado em local público e visível ou por publicação
em órgão de comunicação, interno ou externo à Universidade.
12.3. A autoridade competente que preside o Órgão e que for apre-
sentado o pedido de revisão decidirá, em exame preliminar, sobre os
requisitos de sua admissibilidade.
12.4. O pedido de reconsideração e a interposição de recurso somente
serão recebidos:
I- por escrito;
II- dentro do prazo;
III- pelo órgão competente;
IV- por quem seja legitimado;
V- pessoalmente, mediante protocolo.
12.5. O pedido deve ser protocolizado perante a autoridade ou órgão
contra o qual se interpõe o recurso ou o pedido de reconsideração.
12.6. Na hipótese de sua admissibilidade, o recurso será julgado,
observado o disposto no artigo 126 do Regimento Geral da UFMG.
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os prazos expressos em dias, no presente Edital, serão contados
de modo contínuo.
13.2. A contagem do prazo exclui o dia do começo e inclui o dia do
vencimento.
13.3. Quando a data inicial ou final coincidir com dia em que não
houver expediente na Secretaria do órgão pertinente ou em que o
expediente for encerrado antes do horário normal, o prazo será pror-
rogado para o primeiro dia útil subsequente.
13.4. Os Concursos não serão interrompidos em caso de falha técnica
na(s) página(s) eletrônica(s) citada(s) no presente Edital.
13.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Universidade
Federal de Minas Gerais.
13.6. O candidato aprovado no Concurso regido por este Edital po-
derá ser aproveitado por outros órgãos da Administração Pública
Federal, respeitados os interesses da UFMG e a ordem de clas-
sificação.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

1.5 Para acesso dos candidatos ao local de aplicação das
provas será exigida a apresentação do cartão de inscrição e do do-
cumento original de identidade com foto.

1.6 Os concursos regidos por este edital serão realizados para
o preenchimento de 101 (cento e uma) vagas para a carreira docente,
no regime de trabalho de dedicação exclusiva. A lotação será efe-
tivada no Campus da Universidade Federal do Oeste do Pará, em
Santarém, podendo o candidato aprovado atuar nos municípios de
Alenquer, Itaituba, Juruti, Monte Alegre, Óbidos e Oriximiná, de
acordo com a necessidade e o interesse institucional.

1.7 A distribuição das vagas, o regime de trabalho, o pro-
grama das provas e a classe à qual se destinam os concursos en-
contram-se discriminados no Anexo I, que faz parte integrante deste
edital.

2. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
2.1 Poderá requerer isenção da taxa de inscrição, em con-

formidade com o Decreto n.º 6.593, de 2 outubro de 2008, o can-
didato que estiver inscrito no CadÚnico (Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal) e for membro de família de
baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de
2007.

2.2 O candidato pleiteante à isenção da taxa de inscrição
deverá realizar sua inscrição, no período de 14 horas do dia
23/04/2012 até às 18 horas do dia 27/04/2012, por meio do for-
mulário específico disponível no endereço eletrônico http://www.ufo-
pa.edu.br, observado o horário de Santarém-PA.

2.3 O candidato pleiteante à isenção da taxa de inscrição
deverá, no ato de sua inscrição, informar o NIS (Número de Iden-
tificação Social) atribuído pelo CadÚnico.

2.4 Será desconsiderada a inscrição com isenção de taxa do
candidato que omitir informações e/ou torná-las inverídicas, fraudar
e/ou falsificar informações.

2.5 O resultado das isenções deferidas será divulgado a partir
do dia 07/05/2012, no endereço eletrônico http://www.ufopa.edu.br.

2.6 O candidato que pleitear isenção da taxa de inscrição e
não obtiver a concessão do benefício, se desejar participar do con-
curso, deverá efetivar sua inscrição, efetuando o pagamento da taxa,
até a data do vencimento de seu boleto bancário.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 As inscrições aos concursos serão realizadas exclusi-

vamente via internet, observado o horário de Santarém-PA, no en-
dereço eletrônico http://www.ufopa.edu.br, no período de 14 horas do
dia 23/04/2012 às 18 horas do dia 13/05/2012. O pagamento da taxa
de inscrição deverá ser realizado até o dia 14/05/2012.

3.2 Não serão admitidas inscrições via fax e/ou correio ele-
trônico, ou fora do prazo determinado.

3.3 A inscrição do candidato implicará automaticamente o
conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelecidas
neste edital.

3.4 Os candidatos deverão acessar o endereço eletrônico
http://www.ufopa.edu.br e seguir rigorosamente todas as instruções ali
contidas. Nesse endereço, os candidatos encontrarão o edital do con-
curso e seus anexos, além do requerimento de inscrição e do boleto
bancário em forma de arquivo eletrônico para impressão, devendo a
taxa de inscrição ser recolhida junto ao Banco do Brasil S.A. até o
primeiro dia útil posterior ao final da inscrição.

3.5 O formulário de inscrição deverá ser preenchido na ín-
tegra e com toda a atenção, de modo que nele constem informações
exatas e verídicas, sob pena de cancelamento da inscrição.

3.6 O valor da taxa de inscrição para a classe de professor
adjunto será de R$ 100,00 (cem reais);

3.7 As inscrições serão processadas somente após o reco-
lhimento da taxa de inscrição.

3.8 O candidato, após o pagamento da taxa de inscrição, no
prazo de 72 (setenta e duas) horas deverá verificar, no endereço
eletrônico http://www.ufopa.edu.br, se sua inscrição foi processada.

3.9 O candidato que verificar, por meio da página da UFO-
PA, que seu pagamento não foi processado, deverá entrar em contato
com a Comissão Organizadora do Concurso, por meio do endereço
eletrônico proplan@ufopa.edu.br, para confirmar o recebimento do
pagamento.

3.10 É de responsabilidade do próprio candidato verificar e
confirmar se seu pagamento foi processado.

3.11 A UFOPA se exime de qualquer responsabilidade sobre
as inscrições não recebidas por motivo de falha técnica de com-
putadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que im-
possibilitem a transferência de dados.

3.12 Após pagamento da taxa, o candidato deverá entregar,
pessoalmente ou por meio de procurador legalmente constituído,
(apresentar procuração específica), à Comissão Organizadora do Con-
curso, a documentação exigida para homologação da inscrição, con-
forme definido abaixo, ou encaminhá-la via SEDEX, ou serviço si-
milar de entrega rápida. A data de entrega e postagem estender-se-á
até o último dia de pagamento do boleto, devendo ser apresentados os
seguintes documentos:

a) comprovante original do pagamento da taxa de inscrição
ou comprovante deferimento de isenção do pagamento;

b) currículo atualizado no modelo da Plataforma Lattes, im-
presso em 3 vias.

3.13 A documentação deverá ser encaminhada para a Co-
missão Organizadora do Concurso, em envelope lacrado, contendo a
identificação do candidato, o número do edital e o tema do concurso,
ao Protocolo Geral da Universidade Federal do Oeste do Pará, lo-
calizado na Rua Vera Paz, s/n, Bairro Salé, CEP: 68035-110, San-
t a r é m - PA .

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 61/2011 - UASG 153261

Nº Processo: 23072021652/11-09 .
Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição parcelada de materiais qui-
micos e laboratoriais diversos. Total de Itens Licitados: 00090 . Edi-
tal: 20/04/2012 de 08h00 às 17h00 . Endereço: Av. Alfredo Balena,
110 - Santa Efigenia BELO HORIZONTE - MG . Entrega das Pro-
postas: a partir de 20/04/2012 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. . Abertura das Propostas: 03/05/2012 às 10h00 site
www.comprasnet.gov.br. . Informações Gerais: O edital estará dis-
ponível no site www.comprasnet.gov.br

MAGDA CRISTINA DIAS DA SILVA
Pregoeira

(SIDEC - 19/04/2012) 153261-15229-2012NE909691

PREGÃO Nº 76/2011 - UASG 153261

Nº Processo: 230720216951186 .
Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para prestação de
serviços contínuos de manutenção corretiva sob demanda/hora técnica
em 129 equipamentos de monitorização da marca Dixtal pertencentes
ao Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais.
Total de Itens Licitados: 00006 . Edital: 20/04/2012 de 08h00 às
13h00 e de 14h às 17h00 . Endereço: Av. Alfredo Balena, 110 - Santa
Efigenia Santa Efigênia - BELO HORIZONTE - MG . Entrega das
Propostas: a partir de 20/04/2012 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. . Abertura das Propostas: 03/05/2012 às 10h00 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

DOMINGOS SAVIO DOS ANJOS
Pregoeiro

(SIDEC - 19/04/2012) 153261-15229-2011NE802912

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

EDITAL Nº 2, DE 19 DE ABRIL DE 2012

O Reitor Pro Tempore da Universidade Federal do Oeste do
Pará, no uso de suas atribuições legais, e considerando as atribuições
conferidas pela Portaria nº 1.069, de 11 de novembro de 2009, tendo
em vista o disposto no Decreto nº 7.232, de 19 de julho de 2010 e na
Portaria Interministerial nº 440, de 17 de outubro de 2011, em con-
formidade com o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, Decreto nº 94.664, de 23 de julho de 1987, Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, e nos termos da Resolução nº 11, de 27 de
março de 2012, do CONSUN Pro Tempore da Universidade Federal
do Oeste do Pará, torna pública a abertura de inscrições e estabelece
as normas para realização de Concursos Públicos de Provas e Títulos
para o provimento de cargo de professor da carreira do magistério
superior, para o quadro permanente da Universidade Federal do Oeste
do Pará - UFOPA, com sede e foro na cidade de Santarém, Estado do
Pará, conforme as regras a seguir:

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 Os concursos públicos serão regidos por este edital, seus

anexos e posteriores alterações, caso existam.
1.2 Serão aceitas inscrições, para o cargo de professor ad-

junto, de candidatos portadores de diploma de doutor, conforme te-
mas indicados no Anexo I deste edital.

1.3 Os diplomas e/ou certificados dos títulos apresentados
deverão satisfazer às seguintes exigências:

a) tenham sido obtidos em instituições de ensino devida-
mente credenciadas pelo Ministério da Educação - MEC;

b) quando expedidos por instituições de ensino estrangeiras,
os diplomas de graduação deverão ser revalidados, e os de pós-
graduação, reconhecidos por universidades brasileiras credenciadas
pelo MEC;

1.4 Todas as provas de cada concurso serão realizadas em
Santarém, nas dependências da Universidade Federal do Oeste do
Pará, em local a ser definido em aviso disponibilizado no endereço
eletrônico http://www.ufopa.edu.br.


